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PRO ETO DE DECRETO LEGISI.ATIVO 1 2o

CONCEDE TÍTULO DE CI ADAO MONTEAZUI-ENSE

ANTONIO DA COSTA FILHO, Vereador da Càmara Municipal de Monte
Azul Pauüsta, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidâs, apresenta o seguinte Proieto de Decretô Legislativo:

ARTIGO 1" - Fica concedido ao Ilmo.Senhor
OSE GON SDE o Título de Cidadão Montedzulense,

pclos relevantes serviços prcstados à população deste município e comarca de
NÍonte Âzul Paulista, Estado de Sào Paulo.

ARTIGO 2" A outorga do Título scfa
efetuado em sessào solene, especiâknenge dçsignad^ p^r^ t^l evento..

, 
t 
ÀRTICO l"-- os recursos.para coberrura das

despesas decorrentes da execução-do presente Decreto lrgrslativo, correrão por
contâ de dotaçôes orçamenúria§ próprias, já consignadas no vigente orçâmento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Este Decre to Legislativo
cntrará cm vigor na data de sua pubücação, revogadas as disposições em contÍário.

Monte Azul Paulista, 12 de Novembro de 2009.

ONIO DA COSTA FILHO
\.EREADOR
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PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. TUSTICA E REDÂCÃO. FINANCAS E
ORCÂMENTO. E. EDUCÀ-CÃO. SEUO-E E ASSISTÊNCIÀ SOChL

Assunto : Projeto de Decteto Legislativo no 177, de 72/17/2009.

DISPÕE SOBRE: Conc ede Tírulo de Cidadào Monteazulense.

DECISÂO DAS COMISSÔES

N{onte r\zul Paulista, 20 de Novembro de 2009

EpucAgÃo, sAÚpE E
ASSISTENCIA SOCIAT

I PRESIDEÀLTEL- *Í*
ANTONIO SERGIO LEAL
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Estas Comissões de Constinrição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação, Saúde

e Assistência Social após procederem o cüdadoso exâme no Ptojeto de Decteto Legislativo
no 177, de 12/ ll/2009 - DISPÕE SOBRE: Concede Titulo de Cidadão Montcazulense ao
Ilrno. SenhorJOSE GONÇÀLYES DE, CÀR\'ÁLHO, em reunião de seus membros, analisando
suas disposições, nâda enconúatam que ferissem as norÍnas constitucionais, legais ou jutídicas,

dccidiram emiú patecer favorável a APROVAÇÃO do mencionado Projeto de Decteto
kgislativo, por estâr o mesmo rer-estido das formalidades legais, esperando mereceÍ o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.
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DECRETO LEGISLATTVO N". 177 /2009

CONCEDE TÍTULO DE CI AO MONTEAZULENSE

MARCELO OTAVIANO DOS SÂNTOS
Presidente da Càman Municipal de Monte Âzul Paulista, Estado de São Paulo,
usando das aribúções que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara }lunicipal de
NÍonte Azul Pauüsta, Estado de Sào Paulo, ÂPROVOU c cle PROMULGA o
seEuinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1" - Fica concedido ao Ilmo. Senhor

JOSE GONÇALYES DE CARVAIHO, o Títu1o de Cidadão Monteazulense,
pelos relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de
IvÍonte Ázul Paulista, Estado de Sào Paulo.

ARTIGO 2" - A outorga do Título será

efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos pârâ cobeÍtura dâs

despesas decorrentes da execução do presente Decteto kgislativo, correrão por
conta de dotaçôes oÍçâmentáriâs próprias, já consignadas no ügente orçâmento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

NÍonte Âzu1 Paulista, 08 de fo de 2009.
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MARCE AVIAN DOS SANTOS
Presi nte d Municipal

a-SP.Monte Azul
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DECRETO LEGISI-ATIVO N". 177 /2009

CON

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Irresidcnte da Câmara N{unicipal de NIonte Azul Pau[sta, Estado de São Paulo,
usândo das atribuições que the são conferidas,

FAZ SABER. quc â CâmaÍa Nlunicipal de
N{onte Àzul Paulista, Estado de São Paulo, APROYOU e e1e PROMULGA o
seEuinre DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1" - Fica concedido ao Ilmo. Senhor
rosÉ coNCÀI.\,'trS DE CA o o Tín:lo de Cidadão Monteazulense
pelos relevantes sclviços prestados à população deste município e comarca de
Monte Azul Paulista, Estado dc São Pauio.

ARTIGO 2" _ A outorga do 'Iínrlo scÍâ

efetuado em sessão solene, especialmente designada para ta1 evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para cobernrra das

despesas decorrentes da exccução do presente Decreto Legislativo, corÍeÍão poÍ
conta de dotações oÍçamentáriâs próprias, já consignadas no vigente oÍçâmento,
suplementadas se necessário.

Monte Àzul Paulista, Ío dc 2009.

MARC T OS SANTOS
Pres ente da unicipal1

M nte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 4" - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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OBSERVAÇÃO: ( INFORMAR TODAS ATIVIDADES, REALIZAÇÔES E OS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO MUNICÍPIO DE

PAULISTA - SP.
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